
 
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

AO PREFEITO MUNICIPAL -
Solicita a limpeza, manutenção
e  i m p l a n t a ç ã o  d e
calçada/passeio  acessível  na
área  de  lazer  situada  entre  a
Rua  Passa  Quatro  e  a  Rua
Pedro  Celete,  para  garantir
trajeto seguro de crianças até a
Escola Maria Dulce.
 
 
 

SENHORES VEREADORES,
 
 
INDICAMOS, na forma regimental, ao Senhor CLEMENTE ANTÔNIO DE LIMA
NETO, Chefe do Executivo, que determine à Secretaria competente a realização de 
limpeza e manutenção geral da área de lazer localizada entre a Rua Passa Quatro e a
Rua Pedro Celete, localizado no bairro Parque das Fontes, bem como a implantação
de calçada/passeio público (preferencialmente acessível) no eixo central do referido
espaço, criando um corredor seguro de circulação de pedestres. 
CONSIDERANDO  que a referida área é amplamente utilizada pelos moradores e,
especialmente, por crianças que a atravessam diariamente como caminho de acesso à 
Escola Municipal Maria Dulce; 
CONSIDERANDO  que  a  inexistência  de  passeio/calçada  delimitada  obriga  os
pedestres a transitarem por área de grama, lama e irregularidades do solo, o que
aumenta o risco de quedas, acidentes e situações de insegurança, sobretudo em dias
chuvosos; 
CONSIDERANDO  que a  solicitação é  feita  a pedido de pais  e  responsáveis  de
alunos, visando assegurar maior proteção e segurança no deslocamento das crianças,
além de promover acessibilidade e organização do espaço público; 
INDICAMOS, portanto, que sejam adotadas as providências para: 

Limpeza e roçada do local, com retirada de resíduos, entulhos e manutenção
periódica; 
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Implantação/execução de passeio público (calçada) no centro da área, com piso
adequado,  nivelamento,  drenagem  e  acessibilidade,  quando  tecnicamente
possível; 
Avaliação de eventual necessidade de sinalização e melhorias complementares 
para segurança do trajeto de pedestres. 

  
  
  
  

  
 
 
 
 

 
Ricardo Toledo 

Vereador 
Gabinete do Vereador Ricardo Alexandre Toledo 
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